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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 119 de 2025, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei nº 6193, de 1º julho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um dentista. 

O Projeto de Lei nº 119/2025 propõe alterações na Lei Municipal nº 6.193, de 1º de julho de 2025, a fim de autorizar a contratação emergencial de um Dentista Especializado em radiologia odontológica, substituindo a previsão genérica de contratação de dentista constante na redação original da lei.

A proposição está em conformidade com os requisitos formais exigidos para sua tramitação, não havendo vício de iniciativa, uma vez que se trata de matéria relativa à organização e funcionamento da Administração Pública, de competência privativa do Executivo Municipal.

A contratação emergencial por tempo determinado está respaldada no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e, no âmbito local, encontra previsão nos arts. 249 e 250 da Lei Complementar Municipal nº 018/2011, que tratam das contratações temporárias para atender situações de necessidade excepcional.

Nos termos do art. 250, considera-se de necessidade temporária de excepcional interesse público, entre outras hipóteses, aquela que visa atender a situações de emergência definidas em lei específica. Tais contratações, com prazo determinado, visam resguardar a continuidade de serviços essenciais e evitar riscos à coletividade decorrentes da paralisação das atividades da Administração.

A medida busca atender a uma demanda concreta da rede pública de saúde, que exige a atuação de um profissional com especialização em radiologia odontológica. A alteração legislativa objetiva:

* Ampliar a resolutividade nos atendimentos nas Unidades de Saúde;

* Reduzir encaminhamentos para outros municípios;

* Qualificar diagnósticos e ações preventivas em saúde bucal;

* Melhorar a eficiência e os resultados das políticas públicas de saúde.

Assim, trata-se de uma iniciativa alinhada ao interesse público e à melhoria dos serviços prestados à população.

A redação proposta adequa a legislação municipal ao perfil funcional necessário, alterando a ementa, os artigos 1º, 2º e o Anexo I da Lei nº 6.193/2025, para contemplar a exigência de especialização em radiologia odontológica. Os requisitos para o provimento do cargo são claramente definidos, conferindo segurança jurídica ao processo de contratação.

Contudo, é importante observar que a viabilidade da alteração legislativa está condicionada à situação atual do Processo Seletivo Simplificado (PSS) previsto na redação original da lei:

Se o PSS ainda não tiver sido elaborado ou iniciado, não há impedimento para a aprovação e implementação do novo texto legal;

Se o PSS já tiver sido publicado ou iniciado, será necessário revogar ou alterar formalmente o ato anterior e promover nova autorização legislativa, por meio de outro projeto de lei.

Diante da análise realizada, conclui-se pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei nº 119/2025, desde que não tenha sido iniciado o Processo Seletivo Simplificado previsto originalmente para a contratação de dentista generalista (Lei nº 6.193/2025). 

Três Passos, 09 de outubro de 2025. 

            _______________________________


Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica
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